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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 816, DE 17 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e

 
 
 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso XVI do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover políticas institucionais voltadas à inclusão,

acessibilidade e permanência de pessoas com deficiência e demais grupos em situação de vulnerabilidade
na Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO, por fim, as instruções contidas no processo SEI nº 23105.043427/2025-

96,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR  a Portaria nº 307, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 23/02/2026,  que instituiu o Grupo de Trabalho com a finalidade de propor, elaborar
e acompanhar a implementação da Política Institucional de Inclusão e Acessibilidade, para:

 
I- SUBSTITUIR a servidora PRISCILA MENDES CORDEIRO  (SIAPE 3610768) pela

servidora THALITA RODRIGUES VIANNA DE FARIAS (SIAPE 1179608).
 
Art. 2º MANTER inalterados os demais termos da Portaria nº 307, de 12 de fevereiro de

2026.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/04/2026, às 16:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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código CRC A23A1425.

Portaria 816 (3123193)         SEI 23105.043427/2025-96 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 786, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.012968/2026-53,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR o servidor RICARDO PERES DANTAS, Matrícula SIAPE nº

2092961, ocupante do cargo de Contador, lotado na Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM,
da função não gratificada de Contador Institucional.

 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO FERREIRA DA SILVA , Matrícula

SIAPE nº 3392590, ocupante do cargo de Contador, lotado na Pró-Reitoria de Administração e Finanças –
PROADM, para o exercício da função não gratificada de Contador Institucional.

 
Art. 3º. REVOGAR ex nunc a Portaria Nº 1588/2021, datada de 04 de outubro de 2021 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 05 de outubro de 2021.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/04/2026, às 16:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116705 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 808, DE 16 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a sentença judicial n. 1002462-42.2023.4.01.3200, PARECER DE

FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 01263/2026/EATE-EXE/EADM1/PGF/AGU e o OFÍCIO Nº
00173/2026/CONSU/PFUFAM/PGF/AGU,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR as Portarias do servidor RAUL RABELLO MESQUITA , Matrícula

SIAPE nº 1265868, que concederam Progressão e Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
771/2022, de
29/04/2022

C4 – ADJUNTO
4

29/07/2018 a
29/07/2020 18/04/2022 18/04/2022

Portaria Nº
1050/2024, de

11/06/2024

D1 –
ASSOCIADO 1

18/04/2022 a
18/04/2024 18/04/2024 18/04/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
771/2022, de
29/04/2022

C4 – ADJUNTO
4

29/07/2018 a
29/07/2020 29/07/2020 29/07/2020
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Portaria Nº
1050/2024, de

11/06/2024
D1 –

ASSOCIADO 1
29/07/2020 a
29/07/2022

29/07/2022 29/07/2022

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/04/2026, às
17:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3121213 e o
código CRC B6530D5D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 800, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e 

 
CONSIDERANDO a competência trazida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 125 do Regimento Geral da UFAM; o disposto na Lei 8.112/1990 no que
couber; o disposto na Lei 9.784/1999 de forma subsidiária;

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 23105.014580/2026-97.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar as denúncias, e

demais fatos que com elas guardem conexão, que recaem sobre o discente Matrícula nº 22650007,
constantes do Processo SEI nº 23105.014580/2026-97.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados a fim de comporem a Comissão

processante incumbida de conduzir o processo:
 

Presidente:
                          Brenna Paula Boaventura Correa Cavalcanti - TAE 

 

Membros: 
                          Manuella Oliveira de Souza - TAE 

Francinete dos Passos Faria - TAE 

 

Art. 3º ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de que Comissão processante
conclua os trabalhos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/04/2026, às 10:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3118657 e o
código CRC E9FF2077.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 805, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012730/2026-28, protocolado em

01/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociaiss/IFCH/UFAM em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA

matrícula SIAPE n.º 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de
ASSOCIADO, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2013 a 22/09/2015.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 01/04/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2015.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/04/2026, às
09:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3118982 e o
código CRC 955BF7F5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 804, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011308/2026-55, protocolado em

01/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor MOISÉS ISRAEL BELCHIOR DE ANDRADE
COELHO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MOISÉS ISRAEL BELCHIOR DE ANDRADE

COELHO ​, matrícula SIAPE n.º 2240499, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
B, com denominação de Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 10/03/2020 a 10/03/2022.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/03/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/03/2022.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/04/2026, às
09:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3118940 e o
código CRC 940B3E29.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 803, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008312/2026-36, protocolado em

08/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas/FCF/UFAM, em 08/04/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI passou a ser designada de Classe A, de Assistente , Nível
1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI, matrícula

SIAPE n.º 3324025, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, pelo interstício de 07/02/2023 a 07/02/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 07/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/02/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/04/2026, às
09:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3118895 e o
código CRC F632759F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 799, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e 

 
CONSIDERANDO a competência trazida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 143, 148, 149 e 152 da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23105.027090/2024-99.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo de investigar as

denúncias em face do docente substituto Matrícula nº 1776388, vinculado à UFAM por força do Contrato
de locação de serviços nº 059/2024-S, constantes do Processo SEI nº 23105.027090/2024-99.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados a fim de comporem a Comissão

Processante responsável pela condução do referido processo. 
 

Presidente:
Gilse Elisa Rodrigues - Matrícula SIAPE nº 1724193

 

Membros:
Gilvânia Plácido Braule - Matrícula SIAPE nº 1551818

José Anderson Bastão Veloso - Matrícula SIAPE nº 1192725

 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para que a comissão designada

conclua os trabalhos. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
15/04/2026, às 17:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 806, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.008404/2026-16, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Neliton Marques da Silva – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

0400087)
Prof(a). Dr(a). Iran José Oliveira da Silva – USP
Prof(a). Dr(a). Jaqueline Fátima Rodrigues – UFJ/GO
Prof(a). Dr(a). Elisabete Brocki – UEA
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Francisco Adilson dos Santos Hara – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2206715)
Prof(a). Dr(a). Aleksander Westphal Muniz – EMBRAPA Amazônia Ocidental
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/04/2026

Portaria 806 (3119215)         SEI 23105.008404/2026-16 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/04/2026, às 09:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3119215 e o
código CRC FB3C3377.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 774, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício 
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade 
Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 28/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.010716/2026-90, de interesse do(a) servidor(a)
Dercio Luiz Reis,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) DERCIO LUIZ REIS,

lotado(a) na Faculdade de Tecnologia – FT, para participar de visita técnica relacionada ao Projeto
TECEMI 4.0 (PPGEP), visando ações de internacionalização e o estabelecimento de parcerias
institucionais, a ser realizada em Portugal (Porto) e Alemanha (Aachen), no período de 17/04/2026 à
25/04/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 19:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114877 e o
código CRC 58EC6245.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 773, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício 
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade 
Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 26/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.010716/2026-90, de interesse do(a) servidor(a)
Joaquim Maciel da Costa Craveiro,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) JOAQUIM MACIEL DA

COSTA CRAVEIRO, lotado(a) na Faculdade de Tecnologia – FT, para participar de visita técnica relacionada
ao Projeto TECEMI 4.0 (PPGEP), visando ações de internacionalização e o estabelecimento de parcerias
institucionais, a ser realizada em Portugal (Porto) e Alemanha (Aachen), no período de 17/04/2026 à
25/04/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114835 e o
código CRC F096D640.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 772, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 24/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.010716/2026-90, de interesse do(a)
servidor(a) Marcelo Albuquerque de Oliveira,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MARCELO

ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, lotado(a) na Faculdade de Tecnologia – FT, para participar de visita
técnica relacionada ao Projeto TECEMI 4.0 (PPGEP), visando ações de internacionalização e o
estabelecimento de parcerias institucionais, a ser realizada em Portugal (Porto) e Alemanha (Aachen), no
período de 17/04/2026 à 25/04/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114661 e o
código CRC 93DD2CE5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 802, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045223/2025-90, protocolado em

08/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor KEMEL JOSÉ FONSECA BARBOSA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 08/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor KEMEL JOSÉ FONSECA BARBOSA , matrícula

SIAPE n.º 0267985, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Auxiliar, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/02/1991 a 26/02/1993.

 
Art. 2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A, com denominação de

Auxiliar e subsequentemente no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo com as Tabelas de
Correlação supramencionadas.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/02/1993.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3118855 e o
código CRC C41360C6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 798, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012884/2026-10, protocolado em

07/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor EVERALDO LUIZ BONFIM FERNANDEZ, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 07/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor EVERALDO LUIZ BONFIM FERNANDEZ, matrícula

SIAPE n.º 0401228, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Assistente, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/01/2002 a 30/01/2004.

 
Art.2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe B, com denominação de

Assistente e subsequentemente no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo com as Tabelas de
Correlação supramencionadas.

 
Art.3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 07/04/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art.4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/01/2004.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3117401 e o
código CRC 85DA3EA1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 797, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011528/2026-89, protocolado em

07/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor RICARDO BARBOSA MORAIS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências Sociais
do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 02/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente RICARDO BARBOSA MORAIS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor RICARDO BARBOSA MORAIS, matrícula SIAPE n.º

3280969, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 20/03/2024 a 20/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 20/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3117324 e o
código CRC 8A466DDE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 792, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 07/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013446/2026-79;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor HUGO MONTIEL

MARTINS CUNHA, matrícula SIAPE n.º 1965492, ocupante do Cargo Assistente em Administração ,
lotado no Instituto de Ciências Sociais e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, pela obtenção do título de
ESPECIALISTA em Administração Pública, pela Faculdade de Minas, em 25/03/2026, com percentual
de 30%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 07/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116857 e o
código CRC 88C3B9E0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 791, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 06/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013263/2026-53;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora PATRICIA RODRIGUES

GUIMARAES, matrícula SIAPE n.º 2382569, ocupante do Cargo Assistente em Administração , lotada
na Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em
Administração, pela Must University, reconhecido em 01/04/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 06/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116856 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 790, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 06/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013190/2026-08;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor MARCELO DA SILVA

NETO, matrícula SIAPE n.º 2126876, ocupante do Cargo Contador, lotado na Pró - Reitoria de Gestão de
Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Administração, pela Must University,
reconhecido em 01/04/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 06/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116852 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 789, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012731/2026-72, protocolado em

06/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE
REBELO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO ,

matrícula SIAPE n.º 4190322, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 18/08/2020 a 18/08/2022.

 
Art. 2º ENQUADRAR o(a) servidor(a) no Nível 1 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 18/08/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/08/2022.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116838 e o
código CRC A4CD0533.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 788, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 36/2026/DCIS/UFAM, Processo n. 23105.012650/2026-

72, protocolado em 30/03/2026, da servidora RENILDA APARECIDA COSTA que solicita Revisão de
Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias da servidora RENILDA APARECIDA COSTA,  matricula

SIAPE n. 1726494, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 869, de
11/06/2021

D1 - ASSOCIADO
1

21/03/2017 a
21/03/2019 26/04/2019 26/04/2019

Portaria nº 1166, de
15/06/2022

D2 - ASSOCIADO
2

26/04/2019 a
26/04/2021 18/06/2021 18/06/2021

Portaria nº 2135, de
07/11/2023

D3 - ASSOCIADO
3

18/06/2021 a
18/06/2023 27/10/2023 27/10/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 869, de
11/06/2021

D1 - ASSOCIADO
1

21/03/2017 a
21/03/2019 prescrito 21/03/2019

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/04/2026

Portaria 788 (3116814)         SEI 23105.012650/2026-72 / pg. 1



Portaria nº 1166, de
15/06/2022

D2 - ASSOCIADO
2

21/03/2019 a
21/03/2021 21/03/2021 21/03/2021

Portaria nº 2135, de
07/11/2023

D3 - ASSOCIADO
3

21/03/2021 a
21/03/2023 21/03/2023 21/03/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116814 e o
código CRC 8E683B52.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 784, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º23105.039638/2025-24, instruído por esta

Coordenação em 04/09/2025, no qual é requerida a progressão funcional pelo(a) servidor(a) CARLOS
MASASHI OTANI, em 08/04/2026, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido
pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em
08/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025

 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor CARLOS MASASHI OTANI, matrícula SIAPE n.º

1356949, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/12/2012 a 28/12/2014.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 08/04/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.
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Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/12/2014.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116371 e o
código CRC ED820DBF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 785, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.009090/2026-79, protocolado em

16/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ROGÉRIO RIBEIRO MARINHO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Geografia do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 16/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente ROGÉRIO RIBEIRO MARINHO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ROGÉRIO RIBEIRO MARINHO, Matrícula SIAPE nº

2074499, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 09/04/2024 a 09/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/04/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116633 e o
código CRC E056D424.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 747, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO disposto na Lei Complementar Nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, na

Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, no Decreto Federal Nº 93.872/1986, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal Nº
7.423/2010, de 31 de dezembro de 2010, no Decreto Federal Nº 11.351/2023, de 16 de maio de 2023,
regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33/2023, de 30 de agosto de 2023, consoante o
Processo Administrativo SEI nº 23105.051399/2024- 08;

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho do Sistema Universidade Aberta do SUS

(Documento SEI 2356164), de 04 de dezembro de 2024;
 
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto e Plano de Trabalho intitulado “aquisição de

material permanente para realização dos atendimentos de telessaúde, com o objetivo de promover o acesso
de pacientes a especialistas e métodos diagnósticos modernos e seguros, denominados telediagnóstico",
TRANSFEREGOV.BR Nº 970097/2024, aprovado em 04 de dezembro de 2024, conforme Decisão Ad
Referendum GR 29/2024 (Documento SEI 2356641) em anexo ao Processo Administrativo SEI nº
23105.051399/2024-08;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.013226/2026-45,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  os termos da Portaria Nº 1993/2025, datada de 21 de agosto de 2025 e

publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 21 de agosto de 2025 a fim de:
 
Substituir
TATIANE LIMA AGUIAR, Matrícula SIAPE nº 2294361 por IONE RODRIGUES

BRUM, Matrícula SIAPE nº 6401656 como Vice-Coordenador (a) do Convênio nº 10/2024, oriundo do
Termo de Execução Descentralizada nº 36/2024, TransfereGov nº 970097, cujo objeto é a “aquisição de
material permanente para realização dos atendimentos de telessaúde, com o objetivo de promover o acesso
de pacientes a especialistas e métodos diagnósticos modernos e seguros, denominados telediagnóstico",
celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas - FUA, e a Fundação de Apoio ao Ensino,
Pesquisa, Extensão e Interiorização do IFAM – FAEPI.

 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 1993/2025, datada de 21 de

agosto de 2025 e publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 21 de agosto de 2025.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/04/2026

Portaria 747 (3110382)         SEI 23105.013226/2026-45 / pg. 1



 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
15/04/2026, às 08:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110382 e o
código CRC 89902207.

Portaria 747 (3110382)         SEI 23105.013226/2026-45 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 746, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Nº 101/2000, de 04 de maio de 2000,

na Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do
corrente exercício, no Decreto Federal Nº 93.872/1986, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal Nº
11.351/2023, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33/2023, de
30 de agosto de 2023, consoante o Processo Administrativo SEI nº 23105.042510/2023-86;

 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 20/2025/CACON/UFAM, datado de 24 de

janeiro de 2025;
 
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto e Plano de Trabalho intitulado "Ofertar Ações

de Telessaúde aos municípios e comunidades indígenas no Estado do Amazonas", Convênio Nº 13/2023
celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa,
Extensão e Interiorização do IFAM, TRANSFEREGOV.BR Nº 954092/2023, em anexo ao Processo
Administrativo SEI nº 23105.042510/2023-86;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.013226/2026-45,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  os termos da Portaria Nº 1995/2025, datada de 21 de agosto de 2025 e

publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 21 de agosto de 2025 a fim de:
 
Substituir
TATIANE LIMA AGUIAR, Matrícula SIAPE nº 2294361 por IONE RODRIGUES

BRUM, Matrícula SIAPE nº 6401656 como Vice-Coordenador (a) do Convênio nº 13/2023, oriundo do
Termo de Execução Descentralizada nº 70/2023, TransfereGov nº 954092/2023, cujo objeto é "Ofertar
Ações de Telessaúde aos municípios e comunidades indígenas no Estado do Amazonas" , celebrado
entre a Fundação Universidade do Amazonas - FUA, e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão
e Interiorização do IFAM - FAEPI.

 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 1995/2025, datada de 21 de

agosto de 2025 e publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 21 de agosto de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
15/04/2026, às 08:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110367 e o
código CRC 5D73939C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 749, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 3102814, datado de 07/04/2026, da Chefia de

Gabinete – CG, consoante o Processo SEI nº 23105.013785/2026-55,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR o servidor WALTER ESTEVES DE CASTRO JÚNIOR, Matrícula

SIAPE nº 0400103, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do Cargo de Direção CD-04,
de Presidente da Comissão Permanente de Concursos – COMPEC.

 
Art. 2º. NOMEAR o servidor ISRAEL DE JESUS ROCHA, Matrícula SIAPE nº

1945367, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção CD-04,
de Presidente da Comissão Permanente de Concursos – COMPEC.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110459 e o
código CRC F1D2266B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 741, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

LENDEL DOS SANTOS MONTEIRO, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob
o n.º de Processo SEI 23105.013615/2026-71;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, código

de vaga n.º 976188, ocupado por LENDEL DOS SANTOS MONTEIRO, matrícula SIAPE n.º 3396521,
lotado no Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação/CTIC da Universidade Federal do
Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei
nº 8.112/90, a partir de 08/04/2026.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110066 e o
código CRC A002F9A0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 742, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de

1990, regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial
da União de 15 de outubro de 2021, e, ainda, pelo Art. 29 desse mesmo Decreto, e demais informações que
constam do Processo SEI nº 23105.054621/2025-05,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPONIBILIZAR a requisição da servidora FERNANDA DA SILVA

MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 3377468, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação Universidade
do Amazonas, para exercício no Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

 
Art. 2º. O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.
 
Art. 3º. A servidora deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110070 e o
código CRC 5F510E12.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 756, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 54/2026/ISB/UFAM, datado de 27/03/2026, da

Direção do Instituto de Saúde e Biotecnologia – ISB/UFAM, a Ata da Reunião Extraordinária do Colegiado
do Curso de Nutrição - ISB, datado de 27/03/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.012079/2026-96;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora LUCIANE PEREZ DA COSTA FERNANDES,

matrícula SIAPE n.º 3431347, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Nutrição do
Instituto de Saúde e Biotecnologia – ISB/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de
01/04/2026.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora PRISCILA MATOS DE PINHO , matrícula SIAPE n.º

1330999, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Nutrição do Instituto de Saúde e Biotecnologia – ISB/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01/04/2026.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112585 e o
código CRC 037BB9B0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 762, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e 

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelos Incisos V e VIII do Art. 19 do Estatuto

da UFAM;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso I, do Art. 141 da Lei 8.112/1990, bem como a

delegação de competência objeto da alínea "a", do Inciso I, do Art. 2º; a subdelegação de competência de
que trata o Inciso II do Art. 3º ambos do Decreto nº 11.123/2022 c/c a alínea "a" do Inciso I do Art. 22 da
PORTARIA Nº 1.819, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 - MEC.

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II do Art. 132; no Art. 138, todos da Lei

8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo Disciplinar - PAD nº

23105.046246/2025-11.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - DEMITIR o servidor FLEMING NABESHIMA FARIAS, Matrícula SIAPE nº

3184103, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) do Magistério Superior, lotado no Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB.

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 07:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3113021 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 783, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.037631/2024-97, protocolado em

25/02/2026, que trata da promoção funcional da servidora LISBETH LIMA HANSEN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
da Escola de Enfermagem de Manaus /EEM/UFAM, em 23/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente LISBETH LIMA HANSEN passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora LISBETH LIMA HANSEN, matrícula SIAPE n.º

2301388, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 12/04/2024 a 12/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 12/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3116284 e o
código CRC 77AA5D88.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 782, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048085/2025-09, protocolado em

07/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM em 07/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §º2 e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA , matrícula

SIAPE n.º 1554502, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/10/2019 a 04/10/2021.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/10/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/10/2021.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115957 e o
código CRC 0364FD21.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 780, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012925/2026-78, protocolado em
02/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor ADRIANO DA SILVA GUIMARAES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 02/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o
docente ADRIANO DA SILVA GUIMARAES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º CONCEDER ao servidor ADRIANO DA SILVA GUIMARAES , matrícula
SIAPE n.º 2801812, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 08/01/2024 a 08/01/2026.

 

Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te r s t í c io , 08/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/01/2026.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115725 e o
código CRC 8C610783.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 781, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011894/2026-38, protocolado em
09/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHAES
NETTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Computação/ICOMP/UFAM em 09/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU,
que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do
art. 4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHAES
NETTO, matrícula SIAPE n.º 0401194, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D,
com denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 07/11/2014 a 07/11/2016.

 

Art. 2º - E N Q U A D R A R o(a) servidor(a) no Nível 2 da Classe C, com denominação
de Associado.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
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09/04/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/11/2016.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115792 e o
código CRC 73B07EB6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 777, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 42/2026/DPAV - FCA/UFAM, Processo n.

23105.012477/2026-11, protocolado em 30/03/2026, da servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA
que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º.TORNAR SEM EFEITO a Portaria n. 1043/2024, de 10/06/2024, que retificou a

Portaria n. 393/2024, de 07/03/2024.
 
Art. 2º. ALTERAR  as Portarias da servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA,

matricula SIAPE n. 2341207, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1114, de
07/06/2023 C2 - ADJUNTO 2 15/01/2020 a

15/01/2022 22/02/2022 22/02/2022

Portaria nº 393, de
07/03/2024 C3 - ADJUNTO 3 22/02/2022 a

22/02/2024 29/02/2024 29/02/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício
Efeito

Financeiro
Marco Inicial para

próxima
progressão/promoção

Portaria nº 1114, de
07/06/2023 C2 - ADJUNTO 2 15/01/2020 a

15/01/2022 15/01/2022 15/01/2022

Portaria nº 393, de
07/03/2024 C3 - ADJUNTO 3 15/01/2022 a

15/01/2024 15/01/2024 15/01/2024

 

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115081 e o
código CRC F4A69086.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 779, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012271/2026-82, protocolado em

01/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 01/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA , matrícula

SIAPE n.º 2177807, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 10/04/2024 a 10/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 10/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115651 e o
código CRC 6C786962.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 778, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 06/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013353/2026-44;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor DANIEL GOMES

VASQUES, matrícula SIAPE n.º 3483072, ocupante do Cargo Técnico em Contabilidade, lotado na Pró-
Reitoria de Administração e Finanças/PROADM/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em
Contabilidade Pública e Auditoria, pela Faculdade de Minas, em 27/02/2026, com percentual de 30%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 06/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3115448 e o
código CRC BDE272E6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 776, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012426/2026-81, protocolado em

30/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor RENATO CAMPOS FREIRE JÚNIOR, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor RENATO CAMPOS FREIRE JÚNIOR , matrícula

SIAPE n.º 1800708, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 15/07/2022 a 15/07/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/07/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/07/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114949 e o
código CRC 2ED25E14.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 775, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 02/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013204/2026-85;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº

5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação
dada pela Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor MARCELO PRATA

BENTES, matrícula SIAPE n.º 3392509, ocupante do Cargo Engenheiro de Segurança do Trabalho,
lotado no Subsistema Integrado de Atenção à Saúde/SIASS/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE
em Administração, pela Must University, reconhecido em 01/04/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 02/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114913 e o
código CRC C89938C0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 770, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012672/2026-32, protocolado em

31/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora YÊDA MARIA BOAVENTURA CORRÊA
ARRUDA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de
Departamento de Biologia do Instituto de Ciências Biologicas/ICB/UFAM, em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora YÊDA MARIA BOAVENTURA CORRÊA ARRUDA ,

matrícula SIAPE n.º 2291351, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/05/2021 a 23/05/2023.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 23/05/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/05/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/04/2026

Portaria 770 (3114066)         SEI 23105.012672/2026-32 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114066 e o
código CRC 68B9552B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 769, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012439/2026-50, protocolado em

30/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor IGOR ROBERTO CABRAL OLIVEIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Engenharia Civil da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente IGOR ROBERTO CABRAL OLIVEIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor IGOR ROBERTO CABRAL OLIVEIRA, matrícula

SIAPE n.º 1257072, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 24/09/2023 a 24/09/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 24/09/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/09/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114013 e o
código CRC 0ABA44B7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 768, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o Despacho (3085742), Processo n. 23105.012251/2026-10,

protocolado em 27/03/2026, da servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI que solicita Revisão de
Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias da servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI ,

matricula SIAPE n. 1939775, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1320, de

08/07/2022
D2 - ASSOCIADO

2
26/04/2020 a
26/04/2022 26/05/2022 26/05/2022

Portaria nº 969, de
29/05/2024

D3 - ASSOCIADO
3

26/05/2022 a
26/05/2024 26/05/2024 26/05/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1320, de

08/07/2022
D2 - ASSOCIADO

2
26/04/2020 a
26/04/2022 26/04/2022 26/04/2022

Portaria nº 969, de
29/05/2024

D3 - ASSOCIADO
3

26/04/2022 a
26/04/2024 26/04/2024 26/04/2024

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114012 e o
código CRC 37563DA0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 767, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 27/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.012250/2026-67;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora MARIA ELIANE

BARBOSA VIEIRA NETA , matrícula SIAPE n.º 2753661, ocupante do Cargo Administrador, lotada no
Instituto de Ciência Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em
Administração, pela Must University, reconhecido em 26/03/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 27/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114011 e o
código CRC 27D95E56.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 766, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011796/2026-09, protocolado em

01/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor RENYER ALVES COSTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Química do
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente RENYER ALVES COSTA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor RENYER ALVES COSTA , matrícula SIAPE n.º

1042231, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 05/02/2024 a 05/02/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/02/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/04/2026, às
17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114009 e o
código CRC 7E581CD0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 771, DE 14 DE ABRIL DE 2026

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das

competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer 16 CPPD/2026 (3096008), da Comissão Permanente de

Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.051505/2025-
26,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ANA PAULA DA SILVA FARIAS

TIETZ, lotado(a) na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia -FEFF, para cursar Doutorado no
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Reabilitação, ministrado pela Sociedade
Unificada de Ensino Augusto Motta - UNISUAM, durante o período de 20/04/2026 a 30/09/2028.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 17:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114230 e o
código CRC F84BB424.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 765, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 5º da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.042679/2025-06, que versa sobre

a remoção da servidora Renata de Lima Sousa,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, a critério da Administração, da servidora

RENATA DE LIMA SOUSA , Matrícula SIAPE nº 2266113,  ocupante do cargo de Jornalista, de sua
lotação no Departamento de Cultura e Produção de Imagem – DCPI da Pró-Reitoria de Extensão –
PROEXT para a Assessoria de Comunicação Social – ASCOM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 17:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114004 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 764, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 5º da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.010602/2026-40, que versa sobre

a remoção do servidor Rafael Ivan Freire Meneghini,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, a critério da Administração, do servidor

RAFAEL IVAN FREIRE MENEGHINI , Matrícula SIAPE nº 2263960, ocupante do cargo de
Administrador, de sua lotação na Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional –
PROPLAN para a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 17:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114000 e o
código CRC 3CC238CC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 757, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor/CONDIR (2934550) do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em
10/12/2025, consoante o Processo n.º 23105.014256/2023-26 de 29/03/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor ANDREY ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES , matrícula SIAPE n.º
1249149, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Ciências Exatas e
Tecnologia/ICET/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 738, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas pelo Inciso I do Art. 21 da norma estatutária, e 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 133, 140, e 143 todos da Lei 8.112/1990; o

disposto no Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pela competente autoridade administrativa que

anulou o PAD inaugurado pela Portaria nº 25, de 26 de junho de 2024; a necessidade de prosseguir com a
investigação; bem como a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno do
contraditório e da ampla defesa,,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar os

indícios de abandono de cargo, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da
apuração, que recaem sobre o(a) servidor(a), matrícula SIAPE nº 1967458, conforme os autos do Processo
Administrativo SEI nº 23105.044657/2023-19.

 
Art. 2º  DESIGNAR os seguintes membros para compor a Comissão incumbida de

conduzir, sob rito sumário, o Processo Administrativo Disciplinar .
 

Presidente:
Sanny Maria de Andrade Porto - Docente - SIAPE nº 2221125

 

Membros:
Ivo Rodrigo Campinas de Souza - Técnico Administrativo em Educação - SIAPE nº

1252881

Adrianne Lins Guimarães - Técnico Administrativo em Educação - SIAPE nº 1871757

 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109934 e o
código CRC 5E91A7C1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 745, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 13/2026/DPESQ - PROPESP/UFAM e

demais instruções constantes no Processo SEI nº 23105.006493/2026-66,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o (a) servidor (a) Prof(a). Dr(a). AFONSO DUARTE LEÃO DE

SOUZA para atuar como Coordenador(a) Institucional do Projeto: “Expansão em Infraestrutura,
Tecnologias, Ciência e Inovação para a Sustentabilidade na Amazônia: Biotecnologia, Materiais e
Análises Avançadas” – Ref. 1220/25, referente à CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT –
INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2024 EXPANSÃO SELEÇÃO PÚBLICA DE
PROPOSTAS PARA O APOIO FINANCEIRO PARA EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DE
INFRAESTRUTURA DE PESQUISA.

 
Art. 2º. ADVERTIR o (a) servidor (a) acima designado (a) de que responderá civil, penal e

administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 744, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 13/2026/DPESQ - PROPESP/UFAM e

demais instruções constantes no Processo SEI nº 23105.006493/2026-66,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o (a) servidor (a) Prof(a). Dr(a). DOMINIQUE FERNANDES DE

MOURA DO CARMO para atuar como Coordenador(a) Institucional do Projeto: “Fortalecimento da
Pesquisa na UFAM via Manutenção de Equipamentos Multiusuários” – Ref. 2604/25, referente à CARTA
CONVITE MCTI/FINEP/FNDCT/VERTICAL – CT-INFRA – IFES 002/2025 – Seleção Pública de
Propostas para o Apoio Financeiro – Apoio à Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos nas
Instituições Federais de Ensino Superior.

 
Art. 2º. ADVERTIR o (a) servidor (a) acima designado (a) de que responderá civil, penal e

administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110310 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 743, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 13/2026/DPESQ - PROPESP/UFAM e

demais instruções constantes no Processo SEI nº 23105.006493/2026-66,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o (a) servidor (a) Prof(a). Dr(a). HENRIQUE DUARTE DA

FONSECA FILHO para atuar como Coordenador(a) Institucional do Projeto: “Modernização da
Infraestrutura Científica e Tecnológica da UFAM para o Desenvolvimento Sustentável da Amazônia”  –
Ref. 0117/25, referente à CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT PROINFRA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE NNECO 2024
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA O APOIO FINANCEIRO PARA EXPANSÃO DA
INFRAESTRUTURA DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA NAS REGIÕES NORTE,
NORDESTE E CENTRO-OESTE.

 
Art. 2º. ADVERTIR o (a) servidor (a) acima designado (a) de que responderá civil, penal e

administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 10:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 748, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM em 27/01/2026,
consoante o Processo SEI nº 23105.015324/2023-74 de 04/04/2023;

 
CONSIDERANDO o Artigo 20 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que ao entrar em

exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante
o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19/1998, de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução Nº 025/2021-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADA a servidora ANA FRANCISCA TIBÚRCIA AMORIM FERREIRA E FERREIRA,
Matrícula SIAPE nº 3336202, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade
de Ciências Agrárias – FCA/UFAM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
14/04/2026, às 11:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3110419 e o
código CRC F3185E35.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 761, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.006115/2026-82, protocolado em

26/03/2026, que trata da promoção funcional da servidora MARCELA DOS SANTOS MAGALHÃES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de
Morfologia do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 26/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente MARCELA DOS SANTOS MAGALHÃES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora MARCELA DOS SANTOS MAGALHÃES, matrícula

SIAPE n.º 2782451, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 04/04/2024 a 04/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 04/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112830 e o
código CRC B2793B49.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 760, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011397/2026-30, protocolado em

30/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ILAINE INÊS BOTH, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Métodos e Técnicas da
Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 29/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente ILAINE INÊS BOTH passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
R E S O L V E:
 
Art.1º CONCEDER à servidora ILAINE INÊS BOTH, matrícula SIAPE n.º 1712566,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 01/04/2024 a 01/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 01/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112770 e o
código CRC F7BE65C5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 759, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 26/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.009889/2026-65;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora VALNEIDE DO

NASCIMENTO SOUSA, matrícula SIAPE n.º 3524086, ocupante do Cargo Técnico em Contabilidade,
lotada na Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional/PROPLAN/UFAM, pela obtenção
do título de ESPECIALISTA em MBA Gestão de Finanças, pelo Centro Universitário do Norte, em
17/02/2014, com percentual de 30%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 26/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112757 e o
código CRC D886B13F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 758, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001664/2026-61, protocolado em
30/03/2026, que trata da Aceleração da Progressão por Capacitação do(a) servidor(a) Gabriela Viamonte
dos Santos, lotado(a) no Pró-Reitoria de Ensino de Graduação;

 

CONSIDERANDO os § 3º e § 4º do Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação/PCCTAE, incluído pela Lei n. 15.141/2025, com
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 06/02/2025, que registra o
entendimento firmado pela Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (CNS) acerca da aplicação da Lei n. 15.141/2025, com efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 31887/2025/MGI, de 05/08/2025, que contem o
posicionamento conclusivo da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/MGI acerca da aplicação da Medida
Provisória nº 1.286/2024;

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) obteve a 1ª Aceleração e a 2ª Aceleração de
acordo com a sua posição no antigo instituto da Progressão por Capacitação, por meio da Portaria n. GR.
1042/2025 (2588976),

 

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora GABRIELA VIAMONTE DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n.º 2888401, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Classe E,
Padrão de Vencimento 14, ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO,  para o
Padrão de Vencimento 15 , relativo a 3ª Aceleração, referente ao interstício de 23/08/2012 a 23/08/2017,
de acordo com as ações de desenvolvimento apresentadas na tabela abaixo:

 
Ações de desenvolvimento Carga Horária/CH Realização

Políticas Públicas em Educação 180 horas 21/01/2026 a 22/03/2026
Total 180h -
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Art. 2º. ESTABELECER o efeito financeiro a partir do dia 30/03/2026, data de
apresentação do respectivo requerimento, uma vez atendidas todas as condições exigidas, conforme o
Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei n. 15.141/2025.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112753 e o
código CRC 1EE0B7C6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 753, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, e no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do Artigo 21 do Estatuto da UFAM, e 

 
 
ONSIDERANDO o disposto no Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei

8.112/1990;
 
CONSIDERANDO que à peça SEI 3081113 do PAD nº 23105.017959/2025-78, o membro

Anderson Lincoln Vital da Silva declarou-se impedido de compor a comissão processante, à luz do art. 20
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  RECOMPOR, com os membros abaixo nominados, a Comissão responsável pela

condução do Processo Administrativo Disciplinar de nº 23105.017959/2025-78, inaugurado pela Portaria nº
569, de 18 de março de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 18/03/2026, e no Boletim
Especial PAD, 24ª edição, em 19/03/2026:

 

Presidente
THIAGO AUGUSTO GALLEGO DE AZEVEDO - Docente

Membros
CARLA VIDAL GONTIJO ALMEIDA - Docente

ADRIANO FERNANDES FERREIRA - Docente

 
Art. 2º  MANTER o prazo anteriormente estabelecido pela Portaria nº 569, de 18 de março

de 2026 para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORREA
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112248 e o
código CRC 7312204D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 751, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011605/2026-09, protocolado em

27/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor EVANIZIO MARINHO DE MENEZES
JUNIOR, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 26/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente EVANIZIO MARINHO DE MENEZES JUNIOR passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor EVANIZIO MARINHO DE MENEZES JUNIOR ,

matrícula SIAPE n.º 1958307, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de
ASSOCIADO, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 15/03/2024 a 15/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 15/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112180 e o
código CRC B4D0F9B1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 750, DE 13 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23105.011321/2026-12, protocolado em

31/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor DANIEL CARDOSO GERHARD, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Departamental da
Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor DANIEL CARDOSO GERHARD, matrícula SIAPE nº

1923231, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 22/08/2022 a 22/08/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/08/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/08/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/04/2026, às
17:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3112130 e o
código CRC F441A179.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 722, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos Despacho SEI 3076853/2026/PROADM/UFAM, datado de

23/03/2026, da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, consoante o Processo SEI
n.º23105.007582/2026-20;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor JANDERSON FERREIRA DA SILVA , Matrícula SIAPE

n.º 3283700, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, da Função Gratificada FG-04 de Chefe da
Divisão de Análise de Empenho da PROADM, a partir de 06/02/2026.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora LINETE SANTOS DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n.º

6401394, ocupante do cargo de Administrador, para exercer a Função Gratificada FG-04 de Chefe da
Divisão de Análise de Empenho da PROADM, a partir de 06/02/2026, convalidando-se os atos
praticados na função.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/04/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 726, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor,  usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

nº 45 e nº 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3088491/2026/FAO/UFAM, datado de

30/03/2026, da Direção da Faculdade de Odontologia – FAO/UFAM, a Decisão do Conselho Diretor -
FAO, datado de 26/03/2026, consoante o Processo SEI nº 23105.010000/2024-21;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei nº 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor ARY DE OLIVEIRA ALVES FILHO , matrícula SIAPE

nº 1735533, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Odontologia da Faculdade de Odontologia
— FAO/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio 2026-2027.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora POLLYANNA OLIVEIRA MEDINA , matrícula SIAPE

nº 2582951, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Odontologia da Faculdade de Odontologia — FAO/UFAM, para o mandato
de 02 (dois) anos, referente ao biênio 2026-2027.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3107085 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 719, DE 08 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer 25 Afastamento para Pós-Doutorado. (3008146), da Comissão

Permanente de Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.001446/2026-26,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) PATRÍCIA DANIELLE

OLIVEIRA DE ALMEIDA , lotado(a) na Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF, para realização de
estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Universidade de
Teramo - Itália, durante o período de 09/04/2026 a 08/04/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art.4º. O afastamento será realizado com financiamento de bolsa concedida pela

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), no âmbito do Programa de
Redução de Assimetrias na Pós-Graduação (PRAPG).

 
Art. 5º. REVOGAR a Portaria nº 335, de 18 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/04/2026
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Serviço Eletrônico em 20/02/2026, DOU de 20/02/2026, seção 2, página 56 e a Portaria nº 550, de 13 de
março de 2026, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 17/03/2026, DOU de 17/03/2026, seção 2,
página 41.

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3104837 e o
código CRC 5B107AB3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 708, DE 08 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 13/2026/FACED/UFAM, datado de 12/02/2026,

da Direção da Faculdade de Educação – FACED/UFAM, a Decisão do Conselho Departamental da
Faculdade de Educação, realizada em 12/02/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.053234/2025-43;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º NOMEAR a servidora FRANCISCA MARIA COELHO CAVALCANTI,

Matrícula SIAPE n.º 1168991, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o
Cargo Comissionado CD-03, de Diretora da Faculdade de Educação – FACED/UFAM, para o mandato
de 04 (quatro) anos, a partir de 02/05/2026.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora EULINA MARIA LEITE NOGUEIRA, matrícula SIAPE

n.º 1510867, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Diretora da
Faculdade de Educação – FACED/UFAM, para o mandato de 04 (quatro) anos, a partir de a partir de
02/05/2026.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 694, DE 06 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor,  usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 43 da Resolução Nº 027/2019, datada de 04

de outubro de 2019, do Conselho Universitário e demais instruções contidas nos autos do processo SEI nº
23105.013008/2026-19,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 25 de março de 2026, os efeitos da Portaria nº 1532, de

08 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 10 de julho de 2025, que autorizou o
afastamento do(a) servidor(a) DIEGO SOTERO DE BARROS PINANGÉ, lotado(a) no Departamento
de Genética – ICB, para realizar Estágio Pós-Doutoral junto ao Instituto Tecnológico Vale -
Desenvolvimento Sustentável (ITV-DS), em Belém/PA.

 
Art. 2º. RESSALTAR  que, quando do término da licença para tratamento de saúde, o

servidor deverá solicitar o retorno ao afastamento à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,
contendo a ciência da Chefia Imediata e Direção da Unidade, para definição do novo período de término do
afastamento, respeitando-se o prazo remanescente.

 
Art. 3º. Em conformidade com a Nota Técnica nº 33/2025/SEN/COTEN/CGAV/SGA/SGA

(SEI 2518214), o retorno ao afastamento após o término da licença médica deverá ser imediato, sem
usufruto de férias, ainda que estejam marcadas.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 16:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 725, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício 
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade 
Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 06/2026/UFAM  e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO (Avaliativa e Recursal), responsáveis pela confirmação da
autodeclaração dos(as) candidatos(as) que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas,
oriundos(as) do processo de seleção SISU Regular, em estrita conformidade com o EDITAL
06/2026/UFAM e o Cronograma:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
SISU/UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 10 a 12 de fevereiro de 2026
 BANCA PARA INDÍGENAS E QUILOMBOLAS  
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1362602

 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara- AM
(1)  

SUPLENTE Federação das Organizações Quilombolas do Município de Barreirinha/AM  
 

BANCA 1 BANCA PARA PRETOS E PARDOS  
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 1298073
 Docente 2415371
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 Representante Discente de Agronomia  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara- AM
(1)  

 
BANCA 2   

PRESIDENTE Representante Discente de Pedagogia  
 Docente 1522490
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377
 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  
 Representante Discente de Ciências Econômicas  

SUPLENTE Docente 1298073
 

BANCA 3   

PRESIDENTE Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (2)  

 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
 Representante Discente de Ciências Sociais  
 Docente 3144343

 
BANCA 4   

PRESIDENTE Docente 1362602
 

BANCA RECURSAL DE 20 A 23 DE FEVEREIRO DE 2026
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 1362602

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTES Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377
 Representante Discente de Pedagogia  

 
 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3107019 e o
código CRC 25CF4F67.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 723, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 9º da Resolução nº 017/2023-CONSEPE;
 
CONSIDERANDO a indicação contida no OFÍCIO Nº 22/2026 - PROPESP/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.013577/2026-56,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - RECOMPOR a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PPGIC, com os servidores abaixo
relacionados, para o mandato de 01/04/2026 a 21/07/2027:

 
Coordenador (a):
RAFAEL SBEGHEN HOFF
 
Vice-Coordenador(a)(substituto (a) Legal):
ISRAEL DE JESUS ROCHA 
 
Membro: DANIELLY OLIVEIRA INOMATA
Membro: RENAN ALBUQUERQUE RODRIGUES
 
Art. 2º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato recomposta preste estrita

observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3106725 e o
código CRC 5F2B4C4E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 731, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Estudos Sociais -FES/UFAM em 28/11/2025,
consoante o Processo n.º 23105.014251/2023-01 de 29/03/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor HILMAR TADEU CHAVES , matrícula SIAPE n.º 3335190, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Estudos Sociais - FES/UFAM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
11/04/2026, às 17:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109268 e o
código CRC 7EA96023.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 733, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1546, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003122/2026-22, protocolado em
26/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora FLÁVIA MORGANA DE OLIVEIRA
JACINTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Matemática do Instituto de Ciências Exatas/ ICE/UFAM, em 25/03/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU,
que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do
art. 4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

 

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º C O N C E D E R à servidora FLÁVIA MORGANA DE OLIVEIRA JACINTO ,
matrícula SIAPE nº 1168725, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe D, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 14/12/2017 a 14/12/2019.
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Art. 2º E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe C, com denominação de
Associado

 

Art.3º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
26/03/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 4º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/12/2019.

 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109366 e o
código CRC BCC2AB70.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 732, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005260/2026-46, protocolado em
19/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora TATHYANE KRAHENBUHL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 19/02/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a
docente TATHYANE KRAHENBUHL passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º C O N C E D E R à servidora TATHYANE KRAHENBUHL, matrícula SIAPE n.º
1379721, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/04/2024 a 04/04/2026.

 

Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te r s t í c io , 04/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/04/2026.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109348 e o
código CRC 87225F60.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 729, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005204/2026-10, protocolado em

11/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ROSSICLEI DE SOUZA PINHEIRO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Saúde
Materno Infantil da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 11/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ROSSICLEI DE SOUZA PINHEIRO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora ROSSICLEI DE SOUZA PINHEIRO, matrícula SIAPE

n.º 6401294, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/04/2024 a 04/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109225 e o
código CRC D1197CFC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 730, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 24/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.011551/2026-73;

 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor FERNANDO
FONSECA DE ALMEIDA E VAL , matrícula SIAPE n.º 3522633, ocupante do Cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotado no Departamento de
Saúde Coletiva/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR em Doenças Tropicais e Infecciosas, pela
Universidade do Estado do Amazonas, em 27/12/2017.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da
apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em
24/03/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109235 e o
código CRC EB24BD81.

Portaria 730 (3109235)         SEI 23105.011551/2026-73 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 736, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.002249/2025-43, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor CRISTIANO SILVEIRA PAIVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina /FM/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor CRISTIANO SILVEIRA PAIVA, Matrícula SIAPE nº

3294315, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 31/10/2021 a 31/10/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 31/10/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/10/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/04/2026

Portaria 736 (3109879)         SEI 23105.002249/2025-43 / pg. 1



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109879 e o
código CRC 38FD37E0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 739, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006691/2026-20, protocolado em

23/02/2026, que trata da progressão funcional do servidor ANDRÉ JUN MIKI, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia de Produção da
Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 23/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente ANDRÉ JUN MIKI passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei Nº
12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ANDRÉ JUN MIKI, Matrícula SIAPE nº 1378686,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 30/03/2024 a 30/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/04/2026

Portaria 739 (3109956)         SEI 23105.006691/2026-20 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109956 e o
código CRC 4FF71730.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 727, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 26/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.011697/2026-19;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor GUTEMBERG SOUSA

DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 3318828, ocupante do Cargo Administrador, lotado na Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Administração, pela
Must University, reconhecido em 23/03/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 26/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/04/2026, às
17:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109028 e o
código CRC 8A6DFE5C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 728, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  no exercício
do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO a reprovação do Relatório Final de Estágio Probatório (2807817)
emitida pelo Conselho Diretor do Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM em 22/09/2025,
consoante o Processo n.º 23105.004836/2022-24 de 06/02/2022;

 
CONSIDERANDO a Decisão do CONSUNI (3045951) que manteve a Decisão do

CONSAD (2863325) o qual aprovou, por unanimidade de votos, o Parecer do relator (2858669),
desfavorável ao recurso impetrado pelo interessado MAXWELL AROUCA DA SILVA, a fim de manter as
decisões CONDIR/ISB nº (2765628) e nº (2807817) que reprovaram o Relatório Final de Estágio
Probatório do recorrente;

 
CONSIDERANDO a Portaria GR n. 697/2026 (3100398) de Reprovação do Estágio

Probatório;
 

CONSIDERANDO o encaminhamento de exoneração ex ofício de cargo efetivo do
servidor MAXWELL AROUCA DA SILVA, de acordo com o Despacho CAC/DDP 3104348;

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º EXONERAR, de ofício, o servidor MAXWELL AROUCA DA SILVA, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE 4967435, lotado no Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB/COARI nos termos do Artigo 34, I da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga n.º
853090.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
10/04/2026, às 16:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109214 e o
código CRC 5717C6EE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 734, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3094265/2026/PROADM/UFAM, datado

de 01/04/2026, da Pró-Reitoria de Administração e Finanças, consoante o Processo SEI n.º
23105.012968/2026-53;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor RICARDO PERES DANTAS, matrícula SIAPE n.º

2092961, ocupante do cargo de Contador, da Função Gratificada FG-01, de Coordenador de
Contabilidade, junto ao DEFIN/UFAM, a partir de 01/04/2026, convalidando-se os atos praticados no
exercício da função.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA , matrícula SIAPE

n.º 3392590, ocupante do cargo de Contador, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Coordenador
de Contabilidade, junto ao DEFIN/UFAM, a partir de 01/04/2026, convalidando-se os atos praticados no
exercício da função.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
10/04/2026, às 16:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/04/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3109462 e o
código CRC 936C8761.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 724, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Art. 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 129/2026/CONSU/PFUFAM/PGF/AGU, datado

de 13/03/2026 da Procuradoria Federal - UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.010081/2026-21;
 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora SHEILA FURTADO FARIAS , matrícula SIAPE
n.º 1168853, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada FG-
01, de Secretária da Procuradoria Federal junto à Universidade Federal do Amazonas – PF/FUA.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
09/04/2026, às 16:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3106859 e o
código CRC 801DCB7C.
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